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COMPENDIO

MANVAL
DA

REGRA DA SEMPRE ILLVS-
tre> Venerável, & Seraphica Ordem

Tcrceyra de Pcenitencia de

N. S. P. S. FRANCISCO
<DAS GRAÇAS, E1NT)VLGEN-
cias, de que aoprefentegozao osfilhos de*

fia Sagrada Ordem, com algúas aduerten*

cias neceífiarias a todos elles>y & com

aforma de lançar o kaí?ito,&fa-

z,er profi$áo\ E nofim com o

modo de fazer aBos de

Fè> Efperança, &
Charidade.

Sahe a Lvz Por Ordem de

IOAM DE SEYXAS VIEYRA
Familiar do S. Officio, & indigno fi-

lho defta Ordem.
«*ç>><•?!*>&*» «ôfSfru *gg» oçg*» «oçs* «of§*»

EM COIMBRA, Com as licenças necej]árias*

NaOffkinadelQSEFHFERRFYRA Im*

preíTordaUniverfidade Annode 1688.





I

Aos Chariisimos ir maós Tcrccyros.

CO/# de/ejo de que todos os filhos de

noffa SantaOrdem pc/JaS compouco
trabalho, & cuHo faber a (uííanciã

dan fi[/aRegrâ\& as indulgências^ quepo*

demosganharsveâtantea Divinagrafaf

me rejolui a comunicar a todos e/le côpen*

dio>\pera confolafao minha, & de alguns

particulares recopilou o T. Fr. Manoel da
Conceição Tregador mifsionârio Apoflo-

lieo meu Irmão natural) & efpiritualfi-*

lho daTrime ira Ordem de N. T.S.Fran-

d/cos tirando tudo o contheudo nefie breue

compendio do douiifsimo tratado, que cõ

titulo rffeEfpelho Seraphico compôs , &
fez imprimtr no anno de i(>%$. o M.R.T.
Fr. Francifco 'Dias de S. Boaventma
TheologOy & ÇPregador Del- Rcy Catho*

lico, Califieador do S. Oficio da Inqui/i-

fão-y& hoje digni/simo Co mifíarto de to*

\âaa noffa Ordem âefia Familia Cifmon*

\tana na Cúria de Roma. O motivo de fa-

lir a luz efte efpelho Seraphicofoi hú (ra-

fado com titulo de Exame de Indulgcn-

A % cias
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cias, que o M. R. T. M. Fr.Francifcâ

Sanches da muyíe efclarecida Ordem dos

^Pregadores de N. íP.S. T)omingos,publi-

cou imprefío) dizendo que as indulgências

concedidas à nojja Ordem Terceyra e/h-

vão revogadas: Torem ne(te Efpeího Se-

taphicoje mojira eutdentemente eftarem

em(eu vtgor as que vao resumidas ne(le

Compendio. Todem FKCC. aprovey*ar~

fede tãogrande theíouro enriquecendo as

fuás almas, &foccortendo também todos

os dias as doTurgatorio^aplicando às que

lhe parecer, as indulgências per modo de

fuffraghy como em húa das adueriencias

vay declarado: lembrandojefempre de me
encomendar a TDeos, & ao Rehgiofo, que

ejle compendio fezpêra bem nofio. CAs
pefíoasde VV. CC.guarde íleos, & en-

cha defuagraça. Felgueyras 1 6, de Se-

tembro de 1687.

Dç VV. CC. Indignifsimofervoi

& Irmão.

loão de Seyxas Vieyra»
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COMPENDIO
' ,D A

REGRA DA VENERÁVEL
Ordem Terceyra da Penitencia de

N. S. P. S. Francifco, contheuda na

Buila do Senhor Papa Nicolao

4.paíTada em 17. de Agoí-

tode iz 8p.no anno 2.

deíeu Pótificado:

A qual trás o mefmo EJpilho Seraphkê

p.i.cap.i. docutn.i.pertotum.

CAP. 1.

S peflbas, que hão de entrar nefta

Ordem, nãoíèjáo hereges, nem
diflio infamadas* mas faybão muy-
to bem a doutrina Chriftaá.

A 5 CAP.



Compenâio

CAP. 2.

ANtes de fe lançar o habito ao 'pre-

tendente fe faça informação de feu

officio, citado, & qualidade, não

fendo peíToa notoriamente conhecida* pa-

gue as dividas, que puder> & faça pazes co

fetis inimigos. Paliado o anno do novicia-

do faça profiíTàó, prometendo guardar to-

dos os Mandamentos de Decs^ & fatisfa-

zer pelas faltas, como lhe mandar o Com*
miílario Vificador. As mulheres cazadas

não íèràó recebidas à Ordem fem licença

de feus maridos.

CAP. 3.

S habites íejão de pano bayxo de

cor parda-, & não de feda: & os vef-

tidos àos Iraoaós, & Irmãas íejão

cm tudo muytohoneítos.

CAP. 4.

S Irmãos deita Ordem não vão a

banquetes, jogos» danças, ou co-

medias* nem con tribuão pêra os ga-

itas deitas vaidades,

CAP.



da Recta.. y

CAP. f.

N Am comão carne nas fegundas, &
quartas feiras -, & jejuem àsfeíhs

fey ras, excepto no dia do Natal do
Senhor^ & de dia de Natal atèa Quarefma
jejuem também nas quartas feyras* & a

Quarefma de dia de S. Martinh > atè o
Natal, todos os dias, excepto os Domin-
gossocpellodifcurfodonnnocsjejuns,que

manda a Igreja: & tudo iík>, náo tendo le-

gitima cauía, & impedimento. Nosjejuns

da Regra pcííàm comer ovos, & queyjo*

& os que trabalhão, o que lhes for necôf*

fario, guardando íempre temperança no
comer, & beber. Antes de comer rezem

hum Padre nofib, & no fim 5 outro com
(Deo gratias*) &: efquecendo o prioiey ro>

rezem no fim trcs.

CAP. 6.

COnfeflemíe, & communguemdja
de Natal, Paíchoa, & Efpirito San-

to-, reconciliandoíe primeyro com
os inimigos, &reftiruindo o q deverem}

quanto lhes for pofsiveL

A* CAP-



8 Compendia

CAR 7.

TÉ^1 Am tragam armas offenfivas íèm

JL^I licença dos Miniftros feus Prela-

dos,

CAP. 8.

REzem por Matinas 1 2, Padre noílòs

com Gloria Patri, &c. no fim de ca-

da hum; & por Prima* Terça, Sex-

ta, Noa, Vefporas,& Completas, por ca-

da huafette, do mefmo modo> com dous

Credos. E os que não rezarem as ditas ho-

ras a feus tem pos, rezem mais três Padre

noflòs:& nefta forma rezando tudojunto,

vem a fertudo, fincoenta, & fe te Padre

noílòs com Gloria Patri, no fim de cada

hum, & dousC redos. Os doentes faó eí-

cuzosdeftareza, fenão quizerem. Os Ir-

mãos Sacerdotes, & os que rezão o officio

de nofla Senhora fatisfazem comelle, a-

crefcentando depois de Laudes, & Vefpo*

rashuacommemoraçãodeN.P. S. Fran-
cifcoj& hum refponfo com a oração:©*«j
vmiêt largitor*

CAR
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da Regra. 9

CAP. p-

S pefloas capazes de fazer tefta-

mento* o façam dentro de três me-
zes depois de tomarem o habito.

CAP. io.

Rocurem os Irmãos eftar em paz

eom todos.

CAP. ii.

OS Miniftros procurem, que aos Ir-

mãos fe guardem feus privilégios.-

Ia hoje os não tem •, & por iflò não

tem lugar ifto.

CAP. 12.

FVjão os Irmãos de irem ajuramen-

tos fem ferem conítragidos. Exor-

tem fuás familiasa fervir a Deos:& fa-

cão exame de conciencia todas as noytesj

& pelos juramentos feytos defacautelada-

mente,rezem depois do exame três Padre

noííos.

CAP.



io Compendh

CAP. t?.

PRocnrcm os Miniftros vidrar os Ir-

mãos enfermos:& todos os que pu-

derem afsiftão às exéquias dos de-

funtos^dízendo os facerdo tes híía mifla pe-

la alma de cada hum-,& os leygos fincoenta

Padre noílbs com-Requiem alternam, &c.

no fim de cada hum: & cada anno faràm di-

zer três miflãs huns,& outros pelos Irmãos

vivos, & defuntos* & em lugar do Pfalte-

rio rezem por híía hum cento de Padre

noflòs, com - Requiem alternam - pela

mefma intenção.

CAP. 14.

O Vção mifla cada dia, podendo; &
juntemfe cada mez à Mifla, & Pra-

dica, havendo quem a faça: & ahi

dará cada hum a eímolla, que puder pêra

focorro dos Irmãos pobres.

o
CAP. if.

officio do Míniftro não feja perpe-

tuo-, & os írmaõs aceytem os que

lhes forem dados*

CAP-



da Regra. i

1

CAP. 16.

TOdos os Irmãos afsiftão às vifítas*

que fizer o Commiílario vefitador;

o qual fera de qualquer Ordem, &
Religião approvada, em cafo, que não ha-

ja hum Religiofo de S. Francifco, nomea-
do pelo feu Guardião, ou Prelado mayor,
quando pêra iflb forem requeridos pelos

Miniftros. A veíita feja cada anno^na qual

fejam admoeftados os delinquentes* & de-,

poys da terceyra admoeítação dey talos fo-

ra da Ordem,

CAP. 17,

EVitem as demandas quanto pude-

rem, & não podendo, as íigarn com
paz.

CAP. 18.

O Commiílario vefirador poda dif-

penfar com caufa legitima nas abíli-

nencias, jejuns , & mais a ufterida-

des defta Regra> commutandolhas cm ou-

tras coufas.

CAE



12 Compendio

CAP. 19.

OS Miníftros denunciem ao Com-
mifíario Viíitador as culpas dos Ir-

mãos, peraoscaftigar, ou lançar fo-

ra da Ordem com coníelho dos Dilcretos

depois da cerceyra admoeítação.

CAP. 20.

NEnhuacoufadefta Regra obriga a

peccado mortal por força da profif-

faõ> não efiando prohibida, ou
mandada por algum dos mandamentos de
Deos, ou da Igreja; mas fatisfaràm os Ir-

mãos pelas faltascomo lhes for mandado.

COM-
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COMPENDIO DAS GRAÇAS,
& indulgências, de que gozam os Ir-

mãos Terceyros; com declara-

ção dos Pontífices, que as

concederão.

Concefíúêsgeraesjirádâs do dito Efpelho

Seráphicop.i.cap t^docum^^& J.

i T NNOCENCI0 8. concedeo aos

JL Irmaõs Tercey ros todas as graças* &
indulgências, queerão concedidas às

Ordens dos Pregadores, Menores, & a to-

das as mais. Ifto confirmou Leam í o. &
Iulio2, & Sixto^ declarando, que lhes

concede todas as graças, & remiííòés de
peccados concedidas às outras Ordens me-
dicantes de S. Auguftinho, Carmo, &c.

2 OmefmoLeão ?o. osfaz também
participantes de todas as ditas graças, re-

miííòés de peccados, &c. que pelo tempo
futuro forem concedidas às ditas Ordens;

E que nas fuás Igrejas, em que fazem fuás

jun-



14 Compenàio
juntas,& exercícios poflaó ganharas in-

dulgências concedidas aquém vifitar as ou-

tras, como fe peííoalmére as foflem vifitar,

3 CLEMENTE 7. confirmou as

ditas concefloés de communicação de gra-

ças, & indulgências com claufiilas muyto
amplas* eftendendo a participação,&com-

municação de todas as Ordens da Igreja

deDeos^&às congregações das Ordens
mendicantes, o mefmo fez o Papa Iulio 3

.

4 PAVLO 4. Ihès confirmou, &
concedeo tudo mais largamente no anno

deifff. OmefmofizerãoPio4. no an-

uo de if61 • Gregon'013. no anno de

xf7f. Sixtof. no anno de 15-87. Cle-

mente 8. & Paulo f . no anno de 1 609.

lhes concedeo também, que gozaflèm de

todas as indulgências, que havia concedi-

do a todas as Religioens naBulla revocato-

ria de Indulgências, paílado no anno de

1606.

f Os outros Pontífices, que defde

cntãoatèoprefcntelefeguirão não fize-

ráo outras confirmações* mas não derroga-

rão, o que efhva concedido, concedendo

alguas



das indulgências. i f
alguas graças efpeciaes , de que gozão os
LmaósTcrceyros, como a diante fe dirá

em Teu lugar.

6 Conforme a ifto gozão 'os Tercey-

ros de todas as indulgências, & graças efpi-

rituaes concedidas a todas as Ordens , &
Congregaçoens Religiofas da Igreja de
Deos-,& a codas as Confrarias das Religí-

ocnS}Comofaó-,asdoEícapulario de noíla

Senhora do Carme* Corrêa de S. Auguf-

tinho, Noíía Senhora do Rofario,Cordão

deN. P. S. Francifco} & outras: como lar»

gamente fe pode ver nos lugares citados

do Efpeiho Seraphico> efpecialmente no
documento f.

co?âc* «sírih *&!&> *35í* «3fS» ^íSfc>«8SS®>Scs

CONGESSOENS ESPECIAES.

7 A^l LEMENTE f. concedeo qua-

V^i torze Quarétenas deindulgécia

cada mez aos Terceyros>que fe jun-

tarem a ouvir ler a Regra.? ou a pra&ica fo-

breella. Efpeiho Seraph.p: i.cap. j, do*

€um.2.num.^
£ix-



i6 Compendio

8 SIXTO 4. concedeo,que ptidcf-

fem fer abfoltos plenariamenre de culpa,&

pena, & doscafosrefervados,(excepto ho-

je os da Bulia da Cea> & dasConftituiço-

ens dos Bifpados^) por qualquer confeflor

approvado, que elegerem com licença do
CommiíTario Vificador hua vez navidaf

& outra na morte- A forma defta , & de
femelhantes abfolviçoens vay no fim.

9 E por outra Bulia paííada a favor

dos Religiofos de Cifter, concede, que
poflaó fer abfoltos no artigo da morte por

qualquer confeílor approvado de todas as

excommunhoens, fufpençoens , interdi-

étos, cenfuras, & penas eccleíiafticas ã ju-
re, <velah homine-j & de todos os deliótos»

crimes, &peccados, por enormes, que fc-

jam, & em qualquer maneira refervados à

Sè Apoftolica*& que o confeflor lhes pof-

fa conceder plenária remiflaó de todos os

peccados, de que eftiverem confeflados, &
contritos-, concedendolhes juntamente o
Santifsimolubiieo, & todas as indulgên-

cias do anno Santo, E adverte fua Santi-

dade, que efeapando os afsi abfoltos do pe-

rigo



das Indulgências. 1

7

ngo da morte, fiquem íempre abloltos3 &
perdoados;& que poíhô tornar a fer abfol-

tos no artigo da morre na mefma forma:

Porem, que naò valha efte privilegio pera

os peccados cometidos na confiança dellc.

Idem [upTadocnm.2.n.j.&%.

10. Item, o mefmo Pontífice faz aos

Irmãos Tercey ros, participantes de todos

os pri vilegios,& indultos em qualquer for-

ma concedidos, aos Frades Menores ; &
lhes concede húa indulgência plenária pe-

ra quando tomáo o habito-, & outra peraa

hora da morte-,&: a indulgência da Porciun-

cuia, & todas as indulgências plenárias, Sc

não plenárias de Roma, como fe forão pef-

foalmentcvifitarnaquelles dias os lugares

Santos-, com tanto que neíles diasvifitem

as fuás Igrejas, em que eftão aggregados

rezando finco Padre noflbs, & finco Ave
Marias. Idem* docum. 3 n \.

11 INNOCENCIO 8. concedeo,

que eflando os Terceyros doentes, & im-

pedidos pera não poderem ir às luas Igre-

jas ganhar as Indulgências, pofíao ganhalas

rezando em qualquer parte.Idem prox.n. 2 •

B JU-



18 Compènâio

12 JÚLIO 2. conccdeo também
aos Terceyros, que vivem adonde não ha

IgrejasdeN. P. S. Francifco, nemasfuas,

quepoííàõ ganharas indulgências do num.

10. rezando em qualquer Igreja os ditos

finco Padre noílòs, & Ave Marias, & aísi

podem ganhar cada dia as indulgências da

Porciuncula, & as outras afsima em qual-

quer Igreja.

1

3

Item concedelhes indulgência ple-

nária todas as vezes, que rezarem a Coroa

de Chrifto, que faó^. Padre noííòs, &
finco Ave Marias, ou a Coroa de N. Se-

nhora, que faó 63. Ave Marins, & íete Pa-

dre noííòs. làemfup. docum. 3 num. 4.

14 LEAM 10. concedeo a mefma
indulgência da Coroa de Chrifto, &de
Noílà Senhora pêra quantas vezes a reza-

rem; mas declarou, que a Coroa da Senho-

ra coníí a de 72. Ave Marias em memoria
dos 72. annos,quefecrèviveo a Senhora,

com fete Padre noííbs> & mais huaAve
Maria pello primeyro Pontífice, que con-

cedeo efta indulgência: Mas inda que re

aemfóaCoroade 63. Ave Marias ganha-

ram



ias Inâtt )gencias

.

1

9

ràm a indulgência quantas vezes a reza-

rem

1
5- Os que náo faó Terceyros ganhão

quacorze contos* cento, outenta, & finco

milj & cento, Sc quarenta, & noveannos
de perdão, rezando a Coroa da Senhora

em qualquer dia: & nas feftas feyras ga*

nhão vinte, & oy to contos* trezentos, &
noventa mil-, quatro centos, & noventa, &
nove annos de indulgência; & na fefta fey-

rafanchouto indulgências plenárias. Ifto

concedeo Alexandre 6. E Sixto 4, conce-

deo finco annos , & finco quarentenas de
perdão. Tudo iílo ganhão também os ir-

mãos Terceyros. Idemfup.n. 5.

\6 Item Leão 10.concedeo aosTercey-

ros as grandes indulgências daEftaçãodo
Santifsimo Sacramento, que fao quatro-

centas, & vinte indulgências plenarias-,cern

mil annos de perdão-, fete vezes femiíTaó da

terceyra parte das penas de feus peccados;

trinta & dous mil, trezentos, & vinte &
quatro quarentenas de perdão; &fe tiram

treze almas do Purgatório:& tudo ifto por

cada vez, que fe rezar em qualquer parte;

Bi &
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& fe pode aplicar tudo por modo de ftifFra-

gio peias almas do Purgatório. A cada lula

das Cruzes da Via Sacra íe ha de rezar hua

Eftação deitai & também os que não faó

Terceyrosapodem afsi vi fitar. Idemjup.

docum. r^.num. 6. & 7. Efta e fiação con-

fia de íeis Padre noflòs,& A ve Manas,com
Gloria Patri, &c no fim de cada humdos
Padre noflos, & Ave Marias. Itícm câp.4.

docum. 10. à num. 7.

17 Item concede,q rezando cada dia 1 f.

Padre noílòs; & outras tantas Ave Marias

cm reverenciadas Chagas de Chrifto ga-

nhem quinze mil annos de perdão* & re-

zando hum annocontinuoj ficam veneran-

do cada hua das Chagas de Chrifto. Idem

Jup. diff. docum. 3 num. 8.

18 Item,q com licença clara, 011 preíu-

mida do Commiílario Vifitador pofiàõ

ferabfoltos por confeílòr regular approva*

dodequacíquer peccados, ("excepto dos

afsima exceptuados, num. 8.) em todas as

feftas denodo Senhor* de noílà Senhora^

dcS. Pedro, & S. Paulo* de N. P. S Fran-

cifco^detodososSgntoS} &era qualquer

dia



das inâu agencias. 2

1

dia da femana Santa: Sc indulgência plena*

ria todas as vezes, quecommungarem, ou
diíTerem miíTà. lâemprox. num. 8.

19 írem* q rezando aííentados^paílean-

do,ounam pronunciando bem as palaurast

ou e fiando por ddcuydo com o len tido di-

vertido a onera coufi, cu mprão com a reza

fe m efcrupulo de peccado.

20 Item>q tendo os enfermos pedido o
habito de NP. S, Francifco,ou tendoo fa-

bro fy quando morrem, alcancem as indul-

gências, inda que o nam tenham vertido,

2

1

Item, que húa vez cada anno poí-

íàóferabfokos plenariamente em qual-

quer dia, que efeolherem-, & no de Sanca

Catherina Virgem, & Martyr* (excepto

dos cafos tirados num. 8.} & ganhem in-

dulgência plenária.

22 Item, que quatro vezes no anno

poílâoferabfoltospor confefTores Fran-

ciícanosapprovados, de todos os crimes,&
peccados, (excepcosos aísima, ) peniten-

cias mal cumpridas, & de todos os dsmaes

cafos, como fe fe confcílaraõ com Sua San-

tidade j& que os taes Conícflòres os pof-

B3 fao



1 1 Compendio

íaó reftituir ao cftado da innoceneía; &
darlhes a benção do Papa; na forma decla-

rada no fim defte compendio, làem diff.

cap. i . docum. 3 . num. 9

.

2 3 Icem, que rezando 1 f . Padre nof-

los, & rj. Ave Marias pellos que eftão em
peccado mortal alcancem por cada vez

perdão da terceyra parte de feus peccados.

Idemprox*

24 Item, que enterrandoíe com o ha-

bito de N. P. S.Francifco, pedindo, ou

tendoo fobre fy quando morrem, ganham
indulgência plenária, Scremiflaó de todos

feus peccados. Mas advirtaíc, que o habi-

to ha de fer dado pelo Guardião do deftri-

to> porque fendo dado por outro, naó tem
indulgências.

2 y Item, que rezando os Pfalmos pe-

nitenciaesj ou em lugar deftes finco Padre

noflbs-, & Ave Marias-, & hua Coroa de

Noílà Senhora pelo mefino Papa Leam
jo. nofabbadodeRamos diante do altar

do Santifsimo Sacramento tirem hua alma

do Purgatório: &.que pofiarn fazer o mef-

mo nos dias de S joaó Evangeliíía a 27.

de



das indulgências. 2 3
de Dezembro-, & a 6. de Mayo.

26 Item, que os Terceyros de habito

defcuberco, enterrandofecom elle, heo
niefmo, queenterraremfecomo de N.P.
S. Francifco. Idem diEt. cap. 1, docum.y.

num.j. & 8.

27 OS. Pio ?. concedeo, que eftando

os Tercey ros noviços em perigo de morte

poííâm fazer profiflam antes de acabarem

o anno do noviciado^ & que ganhem as in-

dulgências concedidas aos profeíTos. Idem
di£l. cap. i.docutn. 3. num, 13.

28 GREGÓRIO 13. concedeo

indulgência plenatia hua vez todos os me-
zes rezando três Padre noílòs, & Ave Ma-
rias depois de confeflados, & communga-
dos pela intençam de fua Santidade : & a

mefma indulgência na hora da morte, in-

vocando o Santifsimo nome dejesvs com
o coração, quando nam poííam com a bo-

ca: E que dizendo três miílas pela alma de
qualquer irmaô Tercey ro fique liurc das

penas do Purgatório. Idem proxime nu-

mer. 14.

29CLEMENTE8.&CALIXTO3.
B 4, con-



24 Compendio

concederam indulgência pie naria às almas

dos pães dos Terceyros no dia, em que to-

mão o habito. Idem diã* cap. i . docum^.

num. í.

30 PAVLO f. conccdeo indulgên-

cia plenária aos Terceyros pêra o dia, em
que comam o habito, & profefTam, tendo-

fèconfeílado, &commung2do: Sc tam-

bém na hora da morte invocando o San-

tiístmonorne dejesvs com aboca, nam
podendo com o coraçam; & aosquediííe-

rem miíla nova-, ou aísiflircm a ellaconfef-

fadosj&commungados: & vifitando as

fuás Igrejas daTerceyra Ordem rezando

devotamente pella intenção de fua Santi-

dade, ganham as indulgências concedidas,

aos que vi fitam as igrejas de dentro, & fo-

ra dos muros de Roma nos dias, em que ha

eftaçocns Idem dict, docum. 4. mtm.i.

31 ALEXANDRE 7. concedeo

indulgência plenária aos que confeííados,

&cornrnungados feretirarem por efpaço

de outo dias a fazer exercícios de mortifi-

cação, & oraçam. Idem prox. num. 4.

32 CLEMENTE iq. conccdeo,

que
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que vi fitando os Terceyros as fuás Igrejas,

cm que fe congregam,confeflados,Sc com-
mungadosemdia deS. Jofeph, daCon-
ceiçam, Aprefentação, Annunciaçáo, Vi-

firação, Purificação, Aflumpção, & Na-
tividade de noflà Senhora, rezando devo-

tamente pela intençam defua Santidade,

ganhem indulgência plenária : & que fa-

zendo a mefma vifita nos dias, em que ha

eíhçãoem Roma, ganhem tudo, o que

ganharem, fe em Roma
4
viíitaram as Igre-

jas. Idem cap. 1 . docutn. 6. num. 4,.

33 PAVLO 3. & ADRIANO <í.

concederam indulgência plenária rezando

astresantiphonas com 3. Ave Marias

guando fe toca o fino ao anoytecer. Idem
cap. 3 . áôcum. 1 t . num. 1 r

.

34, CLEMENTE 7. concedeo aos

Terceyros, que rezando nas fuás Igrejas

da Ordem Terceyrao Pfalmo, Exaudiat
te*Domtnus-> ou três Padre noflbs, & Ave
Marias em lugar delle pela alma, & inten-

ção defie Pontífice, ganhem todas as in*

dulgencias, que neííè dia cftam concedi*

das cm todas as Igrejas do mundo. Idem
cap
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cap. i. docnm. 6. num. 16.

ADVERTÊNCIAS AO LEYTOR.

OM. R. P.M Diaz nefte feu Eípe-

lho Seraphico, (donde vay tirado

eíte Compendio,) pari. u cap. lj

âocum. 4. num. 7. & em outras rnuytas

partes, prova, & moftra como nenhua das

indulgências atras eftà revogada pelo De-

creto do Senhor Papa InnocencioX í. paf-

fado em 7. de Março de 1 678. nem forão

revogadas pelo Papa Paulo f . a reípeyto

dos Terceyros no feu Breve de 2 3 . de Ma-
yo,de 160Ó. como moftra principalmen-

te pela declaraçam dos Eminentifsimos

Senhores Cardeaes, de 1 f . de Julho de

i68i.queelle mefmo pêra efte intento

alcançou, & a trás no di£t. cap. 1. docum.

5. num. 10. com outros fundamentos,

E pelo que trás no fobredito docum. 4.

num. 6. he muyto duvidoíb o poderem os

Reverendos PP. Terceyros regulares lan-

çar
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çar o habito, & fazer profííTàó aos Tercey-

ros íecularesjfe pêra iflo não tem efpecial

indulto, & privilegio da Sè Apoftolíca,

com que o poílaó fazer

Indaqueaosirmaõs Terceyros fécula-

resfucceda por defcuydo , ou por outra

caufa não trazerem o habito, nem guarda-

rem as coufas contheudas na Regra, nem
por iíTo deyxam de fer Terceyros pêra po-

derem ganhar as indulgências atras recopi-

ladas, fe he que tratam de guardaros Man-
damentos, que efta he a fubftancia do que

promettem nafuaprofiíTam: falvo, íecom
malícia, & animo deliberado de não que-

rerem íer Terceyros largaram o habitOi Sc

não querem guardar a Regra-, porque en-

tam nadadefta Terceyra Ordem lhesa-

proveyta. EfpelhoSeraph.part. i.cap.^.

dorum. 12. num. 3.

Também no cap. i.docum. i.num.2$.

i^-& 25. & àocum. 11. num. 10. trás

húa opinião de Doutores,que íeguem não
ler neceílaria Bulia da Cruzada aos Ter-
ceyros pêra ganharem as indulgências, que
lhes faô concedidas. Os pobres, quenam

tem
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tem 4,0 reis pêra tomar Baila poderàm fe-

guirefta opinião-, Mas podendo, tomem
fempre a Bulia pêra ir mais feguros.

E no cap. 4. ànun. 9. num 6. &c. Sc

melhor no doeum. 10. num.io.&c 2r.tem,

que podem os Terceyros aplicar pelas al-

mas do Purgatório per modo de fuffragio

todas as indulgências de vivos, que pelos

Surtimos Pontífices lhes faó concedidas

ntèoannode 1622. ernque era Summo
Pontifice Gregório 1 f. Eafsi podem a-

plicar pelas almas todas as indulgências,

que concedeo o Papa Paulo f , num. 30. &
todas as mais dos números antecedences.

Também no cap. x.âocum. ànurn 25.

tem por provável, com alguns Doutores*

que ahi aponta» que os irmãos Sacerdotes

íeculares àx Terceyra Ordem, que fam

co ri fedores approvadoSi podem vzar dos

privilégios dos Regulares na adminiílra-

|ão do Sacramento da Penitencia: Mas ad-

virtafe, que os Regularas não podem ja

hojeabfolverdos cafos da Bulia daCea*
riem dos refervados aos Senhores Bifpos

nii Haas Conftituiçoens; Ita diã. docum.

2. »»•
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1.MM.-2Q. &Jcqq. Adonde declara com
muyros Doutores modernos, que podem
os Regulares abíolver dos outros cafos,

que laò reíervadosà Sè Apoílolica fora da

Bulia da Cea^ & dos que tocam aos Bifpos

por direito, ou por coftume fora das fuás

Conílituiçoens. E também aos que por

impedidos de nam poderem recorrerá

Santa Sè Apoftolica podem abíolver os

Bifposj exceptuando fempre o crime da

heregia, do qual fó os Senhores I nquiii-

dores podem abíolver.

Enor^. 1. doe um. 6. num. 17. diz

que Urbano 8. concedeo aos noílòs Reli-

giofosapprovadospera confeífar Secula-

res, que no dia da Porciuncula podàó na

adminiftraçãodo Sacramento da Peniten-

cia vzar da mefma faculdade, que tem os

Penitenciários de Roma,
Nefte mefmo decum. 6, *ym. 1 8. cvm

feqcj moftra dootifsimamente como os

Religiofos de N, T, S Francifco, Sczs

Frcyras podem hoje ganhar todas as in-

dulgências atras referidas, de que gozem
os irmãos Terceyros, fem niííò fe encon-

trar
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traro Breve de 7Jaulo f.do anno de 1 606.

nçmfefcguir a opinião reprovada nefta

matéria por Alexandre/, pelos funda-

mentos, & rezoens, que ahi aponta.

No caf>.$.docum. 12. ànum. 6 declara,

que pelo Decreto de indulgências, que lua

Santidade Innocencio 1 1. approvou, que
nam eftà prohibido o ganharfe em hum
dia mais , que húa indulgência plenária,

quando foy concedida perãtoties^noites,

como fam a mayor parte, das que ficam no
fummario, & compendio atraz: & que ne-

nhuma delias eftà revogada pelo dito De-

creto.

Advirtam, que procurando hábitos de

N. P. pêra fe enterrarem com elles, feja

dos Guardiães, & Conventos do feudef-

rritO} porque os Guardiães, que dam hábi-

tos pêra fora das fuás Guardianias fazem o
que nam podem-, & com os tais hábitos

não fe alcança indulgência algua. Idem
cap.x. docurn. 7. num. 7.&S.
Também coníiderem, que os irmãos

Terceyros iam filhos de hua Ordem ap-

provada pela Santa Madre Igreja; & que

lhe
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1

lhe não podem chamar Confraria, ou Ir-

mandade, comomuytos ignorantemente

lhechamão: Omefmo Papa Clemente

7. na Bulia da confirmação dos ]Eftatutos

deíla Venerável Ordem, lhe chama Or-

dem Sagrada, & Regra de Tenitencta de

Sara Francifco: - - Nec non Sacrum Qrdi-

nem^ & Regulam S: Frâncifci de *P<eni~

tenda. * • Vejale o Eípelho Seraphico, â.

cap. 1. âocum. 3. num. 10. Aonde decla-

ra, que encorrem em graves penas, & exv

communhoens,osquecenfuram, &zom*
bam defte modo de viver dos Terceyros*

& os injuriam, & defprezam por iííò de

qualquer modo.
Advertefe, que não faça duvidaonam

fe falar no 8. capitulo da Regra, nem em
outra parte, nas difciplinas, que outros

Compêndios trazem* porque alem de fer

o prefente intento nam fe apartar efle Cõ-
pendioemcoufaalgua do contheudo no
livro, de que he tirado >, como nelle, nem
nos Eftatutos defta Venerável Ordem,
(que também tras,com fuás advertências,}

pão falia o Amhorem difeiplinas tradu-

zin-
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zindo ao pè da letra a Regra* & fendo tam
douto, & vigilante, devefe entender, que
a piedade, & zelo de quem fez os Com-
pêndios acrefeentaria asdifciplinas. Eco-
moellas fam tam convenientes ao cílado,

queprofeíTaóos filhos defta Ordem de
Penitencia, devem fazelas, como fena

Regra eftiveram expreííàs.

Devem também faber os filhos defta Sa-

grada Ordem, querompendofclhe o pri-

meiro habito, & corda, quefebenzeo,

quando tomaram o habito, & profeífaram*

ou perdendofe, que não he necefíario ben-

zer os outros^ E que quando vão profeílàr

ham de ir confefiados, & commungados^&
levar novo habito,& corda pêra fe lhe ben-

zer, & dey tar na profiílàó.

Todos os dias podem ganhar as indul-

gências plenárias dos números 12.13. ,(^

&33« aplicando porfyhua* & as outras

^x>r modo de fuffragio pelas almas do Pur-

gatório, que cada hum quizer nomear; fa-

zendo alguas vezes nafomana efla aplica-

çam, & formar efla intenção, pêra que du-

re, inda quando eftam dcfcuydados. Tem
cada
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cada hum dos Terceyros féis indulgências

plenárias pera a hora da morte-, como conf-

ia dos números 8. 9. 10.24, 28.6c 30.

Pera vitimo complemento defta maté-
ria advirtam os irmaós Terceyros, que pe-
ra ganharem as indulgências dos números
10. 30. 3 2, & 34. não hc neceílario preci-

2a mente fabricarem Igrejas, ou Capellas à
fua cuíla; mas baíh, que com ordem do P.

Commiflario Vifirador eftejáo aggrcga-

dos a qualquer Igreja,ou Capella,ou Altar*

inda que feja à Igreja í^arochial 5 & ifto

vem a ferentam Igreja própria, adonde fa-

çam as íuasjuntaS|& eleyçoens,& ganhem
as ditas indulgências Ira Efpelh. Seraph*

p. i.cap. x.àocnm. 6. nnm. \ f. exhortan-

do aos Terceyros,que procurem nefta for-

ma ter Igreja própria nos íeus lugares

quando vivem diftantes das Terras, em
que ha Conventos de Frades, ou Freyras

da noíía Ordem.
Por calar peccados na ConfiíTàó fe per-

dem muitifsimas almas: & afsi advirtafe,

que fendo os peccados da carne contra o
fexto Mandamento os mais vergonhofos

C de
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de cpnfeííàr-, &-gravifsimas offcnças contra

Dèós-,com tudo pode abfolver delles qual*

quer Confeííor approvado (excepto os

que forem reiervados por algum dos Or-

dinários) a qualquer peííoa queverdadey-

ramente arrependida fe confeflar fem en-

cubrir algum ao Confeflor, &iftor inda

que tenha peccado carnalmente com ani-

mais*homem com homem-, molherçom
molherjhomem,ou mulher com figo mef-

mqsyPay com filh^filho com mãy*,ir*

maõscom irmãas* compadres

com comadresi& outros

iemelhaitfes.

FOR-
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FORMA DA ABSOLVIÇAM.

T/enariapêra o artigo da Mortes &pera
as mais occafioens declaradas atras

no Compendio das indulgênci-

as: Ex eod. cap, 4 do-

cum.M.num.j.

OminusIesvsChriirus per menta
lux Paísionis teabfolvat, &grati-

am fuam tibi infundat : & ego au-

thdritatc ipfius, & Beacorum Tcttiy &
!Pauli, & S. Romana Eccleíiae tibiconcef-

fa, & mihi in hac parte commiíía abfolvo

te, in primisab omni vinculo excommu-
nicationis maioris, vel minoris, íufpeníio-

nis, & interdi&i, íi forte incurrifti. Irem

eademauthoricateego te abfolvo plenário

ab omnibus peccatis tuis» in quantum pra>

di&a authoritas fe extendere poteíh &
concedo tibi omnesgratias, & indulgçn-

tias,quas cQncederepoíTumj& repiitto,ti-

C 2 bi
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biomnes pznas, quas remittere poílum*&
illi íhtui innocentíx te reftituo, quomodo
San&itasDomininoftri Papas faceret-, &
eadem authorirate Apoftolica tibi San-

£hm Benedi&ionem jPapalcm ímpertior.

In nomine Patris, & Filij,& Spiritus San-

âi. Amen-

A MESMA ABSOBVICAM EM
5Portuguez.

NOflb Senhor Iesvs Chrifto pelos

merecimentos de fua SanóHfsima

Payxão te abfolva, & conceda fua

graçar&cuuzandoda fua amhoridade, &
dos Bernaventurados Apoftolos S. Pedro,

& S. Paulo, & da Sanita Igreja Romana a
j

ty concedida, & a mim nefta parte come-
tida, teabfolvo, primeyramente de todoo
vinculo de excommunhão mayor* ou me*
nor-, fufpcnção, & interdiíto, fe a cafo ne-l

ftascoufas encorreftc: & também coma|
fnefmaauthondade te abfolvo plenária:

men«
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mente de todos os teus peccados atè adon-

deaditaauthoridadeíepode eílender* &
te concedo todas as graças,& indulgenciasf

que te poílb conceder-, Sc te relaxo todas as

penas, d? que te poílb livrar, reftituindote

àquclleeftadode innocencia do mefmo
modo, que fizera a Santidade do Papa
noífò Senhor: & com a mefma authorida-

dete concedo a Santa benção do Papa;

em nome do Padre,& do Filho, & do Ef-

pirito Santo. Amen.

iyintiphon4s em Português pêra rezar

quem nãofabe latim quando tocam às

Ave Marias-, &canhar a in-

dulgência plenária con~

thetidamniim.il.

O Anjo do Senhor annunciou a Maria, &
concebeodo Efpirito San to. Ave Ma-
ria, &c.

Cj Eys



Eysaqui a eícravá do Senhor, façafe em
mim conforme

1

vo (Ta palavra, Ave Ní.

O Verbo Divino fc fez hométtij * 6c vivep

entre nos. Ave Maria, &c.

ORAC, AM
ROgamos-vos, Senhor, que fejais

iervido encher os npílbs entendi-

mentos da voflà graça^ pêra que a-*

quelles, que com a Annunciaçam do An-

jp conhecemos a Encarniçam de

Iesv Chrifto Filho voílb, por fua

Santifsima Payxão, & Cruz
fejamos levados à gloria

de Reíurreyção Pelo

mefmo Chriftó

noíío Senhor,

Amen,

ti

FOR-
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FORMA DE LANÇAR O HA-
bitOi & fazer profiííaó aós irmãos

Terceyros.

FEytas as informaçoens,& a-

ceyto pela Meza {aonde a
Seraph.) ouver) opretendente-, pondo-
?'* caP' fede joelhos diante do Com-

faètiiz)
míffart0 fâ/itadortfue eíiarà fen*

nu. 4.)
tado^& tendo o noviço nas maos

o

eJcapulario,& corda, lhepergun-

tará o que quer? E rej
fpondera per fy, &

pelos mais, que efíãopera tomar o habito;

o feguinte.

Peçopelo amor de Deos a V . P.nos lan-

ce o habito da Terceyra Ordem de Peni-

tencia de noílo Padre S. Francifco, pêra

mais fervir a noflò Senhor guardando a

Regra, & Mandamentos divinos.

EntamfaràoCommtffario fua admo-

eftaçarnfobre a mundanea dos coftumeSy

fazerpenitencia^guardar a Regra: E
C4, levan-
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íevantandofe em pè benzerá o habito* ou

hábitos\ dizendo:

jK Adjutorium, &c. çt. Qui fecit,&c.

jKSitnomen Dominij&c. ij>. Exhoc
nunc, &c.

f. Domine exaudi, &c. çt. Et clamor,

&c.

f. Dominus Vobiícum, &c. çí. Et cum

OREMUS.

DOmincIesvChrifte, quitegumea
noftne mortalitatis induerc digna-

tuses^quique gloriofum confeíío-

rcmtuum Patrem noílrum Francifcum

tresOrdinesinfticuere falubriter infpiraf-

ti^acoperistui Vicários, Summos Ecclo
fias tux Pontífices ipíos approbare feciftn

immenfam clementias tux largitatem íup-

phciterexoramus^uthascindumenta, quae

ad paenitentia? , mortifícationis , & hu-

militatisjuvàmensac pro valida contrafae-

culum, carnem,& daemonem armaturain-

ftiruta funt* òene )j< dicere digneris, vc

hic famulus tuus ea devote recipiens>te in-

tra



tra fe taliter induatjquòd, fícut homeftam,

humilemque viçam indumenta ipfa prrs-

rendunt, fie,& quolibet vicio fublato, ve-

raciter corde, ore, & opere vivere merea-

tur, ucàccnullis centationibus feparetur.

Qui vivis,& regnas cumDeoPatre, &c.

yt< Amen.
OREMVS.

OMnipotens,& mifericors Deus, qui

peccatoribus mifericordiam tuam

poícentibus theíâuros pieratis tux

per ptEnicenciam à peris, majeftatcm tuam

íupplicicerexoramus, vtfuncm iftum in

tux Pafsionismemorialidepoíitum bene-

)j<diceredigneris, utfamulus tuus,quiin

pxmeentia íignumeo praecingítur, bene-

di&ionis tuxlargicatem mifericordkcr,

tonfequatur. Qui vivis, & regnas, &c.
Amen.
'Deytarà agoa benta [obre o efeapulario%

& co rda. Seforem muytos> os que tomam
habito^ dirá as oraçoens afsima % & abay-

xoempturar. E tirando a capa^ ou man-
to àpeJfoa> ou pefoas que tomame habito^



4*
dirá:

Exuat teDominus veterem hominem
cum aftibus fuis-, 8c induat te novum, qui

iecundum Deum creatuseft.

E deitando o habito\ou efcapulario a hum,
ou a todos por fua maô, dtrà nofim:

Induat te Dominusrndumento falutis,

&veítimentojuítitiae circumdec te fem-

per. Per Chriftum Dominum noftrum.

vt. Amen.
f. Dominus Vobifcura. ijí. Et cum,

&c.

OREMUS.

Orníne Iesv Chriíte, qui dixifti:

Jugum meum fuàve eíí, & ónus

j meum leve-, prasfta, quasfumus, yc

famulustuus, ficilíud deportare valeatin

perpetum totaliter, vt pofsit confequi tu-

aro gratiam in prefenti,& tuam gloriam in

futuro. Qui vivis, &c. $g Amen.

Logo cinge a corda a hum, ou a todos,

dizendo.

Praècingat teDominus cingulo fidei-,& vir-

ttste eaftitatis lumbos tuicorporis compri-

men-



43
mendo,extinguatin eis humorem libidi-

nisjvcjugirérmaneat in eis tenor tòtíus

câftitatis. PerChriíhim Dominum riof-

trum, j$>. Amen.
Logo decida corno tem alcançado t?iânt*

genciaplenária: E pondofe todos de

joelhosfé diz:

Veni creator Spiritus, mentes tuorum vi-

fira, implefuperna gratia, qtíse tu creaffi

peftora. Qui diceris Paraclitus, altifsimi

donum Dei» fons vivus, ignis, charitas, ôc

ípiritualisunftio. Tufepti formismune-

re, digitus paternas dexterae Ç tu ritè pro-

miíTum Patris, íermone dittans -guttufa.

Accende lúmen fenfibus, infunde amo
rem cordibus, infirma noftri corporis, vir-

tutefirmans perpeti. Hoftem repelias

llongiusjpacemquedonespròtinusjdufto-

|refíctepraevio, vitemus omne noxiiuTJv

^er te feiamus dà Patrem, 'nolcamus at-

{ueFiliumr teque vtriufque Spiritum,

rredamus omni tempore. Deo Patri fie

;loria, & Filio, quiàmortuis furrexit, ac

Vaclito in fasculorum íaecula. Amen,
Lve Regina Cajlorum* ave Domina An-



44
gelorumj Salve radix, falve porta, ex qua
mundo lux cft orca: Gaude Virgo glorio-

fa fuper omnes fpeciofaj vallc, ò valdc de-

cora» & pro nobis Chriftum exora.

Salve Sanftc Pater, pátrias lux, forma Mi-
norum, virtutisfpcculum,re£ti via, regu-

la moru m, carnis ab exilio duc nos ad re-

gnaCíelorum.

f. Emitte Spiritum,&c. Jjt.Et renovabis,

&c.
3^. Poft partum Virgo, &c. çí. Dcigcni-

trix,&c.'

f. Ora pro nobis B. P. N. Francifci. %,.

Vc digai.

ir. Dominus Vobifcum. jjt. Et cura, &c.

OREMUS.

DEus,qui corda fidelium San&i Spi-

ritus iUuftratione docuifti.dà famu-

lis tuis in eodem Spiritu re£ta íãpe-

rei& de ejus femper confolationegaudcrc.

Concede nos fâmulos tuos, quadumus

Domine Deus, perpetua mentis,& corpo-

xis fanitategaudere: & gloriofa B. Maria
fèm«



ieroperVirginis interceísione à praefenti

íiberari triftitia* & eterna perfrui tetitia.

Deus, qui ccclcfiam tuam B. 7\N. Fran*

cifei meriris fetu novse prolis aroplificasi

tribuenobis ex ejus imifarione terrena

delpicere, &caeleftium donorum femper

participationc gaudere. Per Ghriftum»

&c.

FORMA DA PROFISSAM.

ACabadooanno do noviciado fefe-

ra o noviço de joelhos diante é$

Commtfòario com hua veí/a aceza

na mão% o qttaÍaJfentado y lhefará hua pra-

ííica% em que diga o eftado^queprofeffa^&

que pella profiffao fe não obriga a confa a!-

gúajobpena depeccade-,& que e(fa feja a

Juá intençamiE levantandofe o Cowrnif-

fatio benzera o habito na forma feguin-

te:
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f. Adjutorium noftrurn, &e.

f Domine exaudi orationem,6ce.

f. Dominus Vobifcum, ôcc.

OREMVS.

DOminelesvChrifte, qui exiftens

in forma Dei, formam fervi accipe-

re,&in fimilitudinem hominum

fieri,&.habituinveniri, vt homo, prono-

ítra falutc dignatuses, te íuppliciter exo-

ramus, vt iftum noftrae religionis habitum

in Crucis modum protua? Pafsionis me-

morial! depofitum bene )$( dicere digne-

ris, vc famulus tuus, qui pro paenitentialí

fui corporis tegumento ipfum induit, te

perimitationem induat falubemmamad

omnis perfedionis exemplum. Qui vms,

& regnascum Deo, &c.

OREMVS.

Eus, qui, vt fervum abfolveres, Fi-

liumligari funibus voluifti, bene-

flftdicfuncm iftum, vt famulus tu-

us,

D



usj qui eo, vclut ligamine fui corporis, cin-

getur, vinculorum ejufdcm Filij tuidomi-

ninoftrilesvsChriíUmemor exifíafc vt

in Ordine, quem aflumit, falubriter perfe-

veret,& tuis cum effe&u femper obfequijs

1c alligatum eflc cognofcat. Per eundem
ChriftumDominumnoftrura. Amen.
*Deyta agóa benta no habito* & corda: E
depois de veftir o habito a hum* ou a mui-

tos* diz ojeguinte: /

ir. Dominus VobiTcum, &e.

OREMVS.

MA jeftatem tuam, Domine, fuppli-

citer exoramus^vt famulum tuum,

cui, detuagratiapr£Íumentes,no-

ftras Religionis veftem imponim us,digne-

ris inter difcipulos tuos vírtute ex alto ín-

duere* juftitiae loríça munire,& íalutis pro-

tegereveftimento, ut, intercedente B.

Franciíco ConfcíToretuo, íub humilitatis

vefte tibi períeveranter deferviens, ad ftol-

lamimmortalitaris, & gloria mereatur

pejvcoire* Fcr ChriftumDnumnoftru.
A-
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, àAcabada efia oraçãotctnge a corda d cada

humperfymelmo-t&diza oração}*-
guintenofim:

OREMVS.

D Eus, qui B. Petrô Apoftolo tuo, fí-

gnificans qua morte clarificaturus

eflêt Deum,príedixifti, peraliumin

fenc&ute ipfum forc cingendum, famu-

fumtuum,quemcingulo noftrse fraterni-

tatís prajcingimus, tuaf quaefumus, chari-

rate praecinge, & íàlutari chorda cor cjus

regulari àlliga diíciplina» vr, tua ei opicu-

lantegratia, folutusi & liberatus à mundo,
tuoque vin&us íèrvitio, in Ordínis, quem
aflunrit, obfèrvantia vfque in finemjugi-

ter perfeveret. Qui viris, &c.

OREMVS.

D Eus, qui mira Crucis miftería in

tuo devotifsimo confeflbre B.

Franciíco multiformiter demonfc

tradi» dà fâmulo tuo fratri noftro ipfíus

fem-
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femper exempla fe£hri , & afsidua ejuf-

dem Crucis mediratiene muniri. Per
Ghriftum,&c.

Aqui exhone o Comwifíario o noviço a
fazer aprojijjáo com intenção de ganhar
as in#ulgenciãs>& de fe não obrigar por

ella a novo peccado: E temandolhe as

mãos ditam juntamente:

Eu o Irmaõ N. faço voco , & prometo a

Deos, &à Bemavcnturada fempre Vir-

gem Maria, & ao Bemavencurado noflb

Padre S Francifco, & a todos os Sanítosi

&avòs Padre de guardar todo o tempo
de minha vida os mandamentos da ley de

Deosj ck de latisfazer, corno convém pelas

faltas, que cometer contra efta forma. £c

maneyra de vida, approvada, & confirma-

da pelo Senhor Papa, Nicoiao 4, & por

outros muitos Summos Pontífices, quan*

do pêra ifiò for chamado à vontade, & jui*

zodofuperior.

Enlamdiz>fó oCommifíario ofeguime:

Se tu eftas coufas guardares, eu te prometo

avidaeterna. Em nome do Padre, &do
Filho,& do Efpirito Santo. Amcn.

D £f/-
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Entamje dirá o hymno - Vem Creator

Spiritus. que fica atras-, & osverjosfe-

guintes:

f. Confirma hoc Deus vi Quodo-
peratusesinnobis. f. Pcftpartum, &c.

%i. Deigenitrix, &c. f. Ora pro nobis

B. P. N. Franciíce. i^. Vt digni, &c
f. Salvum facpopulum tuum Domine.

fy Deus meus fperantem in te. f. Do-
mincexaudiorationem, &c f. Domi-
íius, Voòiícum,&c.

Aqui (e dnàm as cracoe?is atras, Deus,

quicorda fidelium, &c. & nofim delias fe

acabara com a feguinte:

Deus, qui nos à íbculi vanitate converfos

ad bravium íupernse vocationis accendis,

peftoribus nofíras purificandis illabere; &
grariam nobis* qua in te perfeveremas in-

funde^ vt protedionis tu:r macniti prsefí-

dijs, quod, tedonante, promiílmus fe&a-

toreseffe&i, adea3 qua? perfeveuntibus in

te prcmittere dígnatuses, perringamus.

PerChriftum Dominum noítrum, qui,|

&c.

Acabaje dizendo oCommiJ^atio. Bendí*



to,& louvado íejao Santifsimo Sacramen-
to, &c. & beijam toaos a terra-, & depois
o habito ao "Padre Commijfario.
O Commiffario advirta, que quandofo-

rem muytosi ou mulheres* os noviços* ha
defalar uoplurar-, ou génerofeminino.

FINIS LAUS DEO.

.

- D» Qraçam
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Otâçamde Aãos deFè> Efpcrarç^ &
Lharidadeyque he obrigado afazer

todo o Chrifíãõpcra (efalvar:

devefazer(e todas as (e-

j
mânâs^&mtúi o me-

lhor todos os

âiâs.

O Padre ./Eterno alrifsimo Deos, &
Senhor meu? queporvoíía infini-

ta bondade,&: mifericordia me dty*

xailes chegar a çfta hora, livrandome do
poder de meus inimigos, &de cair em
grandifsimos perigos, & peccados>em que
cairá per miníiagrândifsima miíería, &
maldade^ reconhecendo, que não mereço
nem o menor dos voílos continues favo-

ies-, nemoeftar navoíía divina prefença*

mas confiando nas vofias mifericordias in-

finitas, com que me tendes difsimulado>&

fofrido toda amultidam de meus pecca-

dos* & ingratidoens feai me dey tares no
In-



Inferno; poílrandome diante de voílà in-

finita Mageflade, vos adoro, venero, re*

conheço, creyo, Scconfeílo por meu úni-

co, & verdadeyro Deosj & Senhor, Tri-

no em peííbas, & hum em Effència, na u*

niáo de todos os voílòs efcolhidos, fervos*

& amigos.

síão ) Efundandomenas forças de
àe Fè.) voíla Divin i graça, fem as quaes

nada era, nada fou 5 & nada poífo fer, creyo,

tenho, &confeííò, tudo o mais que crèf

tem, enímaí & confeílà a Sarna Madre I-

greja Romana, por fer inftrtiidj, infpira-

da, & en finada por vòs> meu Senhor, que
foís a infinita verdade, fabedoria, & bon-

dade: &neftaFèSantifsi ma. proponho, &
protefto firmemente de viver, & morrer

como verdadeyro, & fiel Chriftáoj & de

dar pela confifTaõ defta ílimma verdade,

nSofóahonra,faude, & vida; mas mil vi-

das, fe tanto me fora pofsivel, & agradável

a voíla divina Mageílade: E cfpccialmen-

tecreyo,que meu Senhor Icsvs Chrifto,

voíío unigénito Filho, o Verbo /Eterno

fe fez homs<n>tomando carne humana das

D 5 pu-
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purifsimas entranhas daVírgemMaria mi-

nha Senhora ficando ella fempre Virgem,

antes do parro, no parto, & depois dopar-,

to; & que inítituiooSanrifsimo Sacra-

mento do alçar, no qual eíta o mefmoíe-
svs Chriílo tam verdadeyra, & realmente

com corpo, alma, & divindade, como ho-

je eff à nos altos Ceos; & que ha de vir a

julgar me, & a todos os homens, & mulhe-

res, pêra nos caíligar, ou preniear confor-

me forem as noflàs obras.

Jl^ío de) Eindaque em cafligode

Ejperan-^) meus peccados reconheço,

fa.j que mereço muitos infernos,

efpero firmemente de vofla altifsima bon-

dade, que me haueis de perdoar pelos me-

recimentos infinitos de voíroarnantiísimo

Filho, meu Dcos, & Senhor lesvs Chrif-

to fazendo eu da minha parte quanto em
mim he por nãodeímerecer a voílà graça,

& gloria: &indaque todo o mundo, &c

todo o inferno fe ponham contra mim,
íeropre efpero, & elperarei em vos meu
ÍXíxsn meu Pay, meu Senhor, & todo o
meu bem

;
que nam dezemparaes a quem

vos
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vos bufcaj nem faltaesaquem em vòs e£
pêra: porque creyo, que he mayor infini-

famenre a voíla mifericordia, que rodos os

mais peccados, & de rodos os peccadores

do mundo.
Aão ) E porque fois infinitamente

Cha*t) bom, & me tendes feyro tudo o
âade) queíòu, íem vos merecer cou-

fa algua> mas antes fendo a mais indignif-

fimacreatura, quecom minhas continuas

ingratidoens, & peccados dei mereci fem-

pre as vofías mercês, &z favores* me peza

de rodo o meu coraçam fobre tudo, de vos

ter offendido tanta mukidam de vezes por

penfamento, palaura, &obra, defdeque

tenho vzo de rezam atè eílahora* &ro-
maratervos arnado, & amarvos fempre

com todo aquelle amor, com que vos tem
amado, amam, &ham de amar rodos os

voílosefcolhidos, &amigosj & efpecial-

mente a Virgem Maria minha Senhora;

&íemeforapofsiixl, como amor, com
que,vos vos amais a vòs meímo» como me-
receis fer amado. Tomara que àcuílada

minha vida não ouvera no mundo quem
D 4 vos
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vos offen dera: Deteílo, aborreço, & abo-

mino todas as minhas culpas, & peccados*

& os de todo o mundo , por ferem offen-

fas voflàs: & proponho firmemente de

nunca mais vos offender com os auxílios

de vofla graça: & defde efre inftante pêra

fempretirotodooconfentimenco da mi*

nha vontade^& toda a efeolha do liure ar-

bítrio, que me deftes» a tudo quanto he, &
pode Ter peccado, & offen fa voíTa: E que-

ro nunca kr vifto querer offendervos, fem

primeyro revogar advertidamente efte

propolito : em voííàs me entrego total-

mente na vniam dos merecimentos de

meu Senhor íesvs Chriíto pelas maós de

fua Mãy Santiísima pêra que todos meus
penfamentos, palauras 3& obras fejam fern-

pre contínuos a&osdevofío amor, &k>u~
vor. Arnen.
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jTfido vay/ogeyto à cenfura dos Senhores

^Miniftros da Santa Igreja Romana com

osprotejios neceffâriôs,



LICENÇAS.
OEM, Fr. Luis de S. Ioíeph Qua-

lificador do SantoOfficio veja o pa-

pel de que efta petição faz menção,
& informe com feu parecer. Lisboa 13.

de Agoftodció88.

leronymo Soares. loam da Cofia Ti-
menta. Bento de Beja de Noronha*
Fr. Vicente de S. Themas, Eflevão de

Brito Foyos. loam de Azevedo.

Eminentifsimo Senhor.

VI o livrinho intitulado Compendio
Manual, de que na petição fe trata,

&nam encontrei nellecoufaoppo-

lia a noííà Santa Fè, & bons coftumes, an-

tes tudo o que nelle fe contem, he muito

cmordemaeítabelecelos, afsim pela rna--

teria, como pelo eftilo> pela matéria, por-

que contem a Regra, que profeílam, as

Indulgências, que podem ganhar* &os
exercícios, que devem ter, os que de qual-

quer eíladoferefolvem a fer filhos deN.
S P. S. Francifco, na fua TerceyraOr-
de n, em que floreceram tantos Santos,

que



LICENÇAS-
quejàgloriofamentereynãoemoCeo, &
florecem tantos juftos, que fclixmente vi-

vem aindaem a terra. Pelo eftilo, porque

como não podem tercommodamente to-

dos outros livros maiores,em que eftas ma-

térias fe tratão, neíte, que como pequeno
no volume, podem ter todos com facilida-

de, como em grande na iubftancia, acharàó

os devotos curioíos com pouco trabalho, o
que pode feruira todos de grande valida-

de, aos que ja f3m Terceyros, pêra que fa-

bendo o que ganham fe animem a obrar o
que devem, & aos que ainda o não fam, pê-

ra que íe alentem aíelo, conhecendo oq
não o fendo, perdem . Por tanto me pare-

ce muito digno de íair a luz por via da Irn*

prenía, concedendo fe a licença que pêra

iífoíepede. Santo António dos Capu-
chos de Lisboa 17. de Agodo de ió88.

Fr, LuhàeS* Io/epb.

Po-



LICENCIAS.

POdefc imprimir o Compendio de

que efta petição faz menção menos
o rifeado , & com o que leva aferef-

centado, & depois de impreflb tornará pê-

ra fe conferir, & dar licença que corra , &
fem ella não correrá. Lisboa 27. de Agoi^
rode 1688.

leronymo Soares, loam da Cofia Ti-
menta. Bento de Beja de Noronha.

Tedro de Aitaide de CaBr o\ Fr. Vi-

cente de S. Thomas. E fie vão de Bri-

to Fojos. loam de Azevedo.

P Odeíe imprimir o Compendio de

que a petição faz menção, & depois

tornará peraíe conferir, & fe dar li-

cença pêra correr, &fcm ella não correrá*

Lisboa 3 1. de Agoftode 1 688,

Serrão*

Que



LICENÇAS.

QUefepoíTa imprimir viftas asli*

cençasdoS. Officio, & Ordinário,

& depois de impreílo tornará à

Meza pêra íe taixar-, & conferir, & fem if-

fonao correra, Lisboa 2, dç SeptembrQ

dei 688.

Mello. Roxas. Lamprea. Marcha».
Azevedo. Ribeiro.

Iíloeftar conforme com feu origi-

nal pode correr. Lisboa 11. de Ja-

neiro de 168^.

hronymo Soares. loao da Cofia Ti*

menta. Bento de Beja de Norovha.
Tedro de^sittaiaede Caftro.

Fr. Vicente de S.Thomas.

Eftevao de Brito Fcyes.

Ioam de ^Azevedo.

Taí-



LICENÇAS.

TAixáoefteliurinhoem reis em
papel. Lisboa 17. delaneirode

i68p.

Mello. Roxas. Lamprea. Marchao.

Azevedo. Ribeiro.
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